
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA                                                                                                                             PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA
(Fol. 02 da Instrução Normativa UFSM n° 007, de 10 de julho de 2024)

(Fol. 03 da Instrução Normativa UFSM n° xx, de xx de xxxx de 2026)


ANEXO III DA INSTRUÇÃO NORMATIVA PRPGP/UFSM N° 16, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA PARA DEFESA
INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA
*UTILIZAR PAPEL TIMBRADO COM IDENTIFICAÇÃO DA IES ESTRANGEIRA E DO PPG ESTRANGEIRO.


O Programa de Pós-Graduação em xxxx da Nome da Instituição de Ensino Superior Estrangeira declara, para os devidos fins, que o(a) estudante xxxx cumpriu todas as atividades previstas para execução nesta IES, conforme a Minuta de Acordo Específico de Cotutela com Dupla-Titulação firmada.

Assim, informamos que o(a) referido(a) estudante encontra-se apto(a) para realizar a defesa da xxxx (definir se Dissertação ou Tese).



Local, ___ de ____________________ de ______.




_______________________________________________
Nome da Autoridade Responsável
Função
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